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SERVENG ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.

Aos Acionistas e Diretores da Serveng Energias Renováveis S.A. São Paulo - SP.  
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contá-
beis da Serveng Energias Renováveis S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demons-
trações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Serveng Energias Renováveis S.A. em 
31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Serveng Energias Renováveis S.A., de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração pelas demons-
trações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a 
Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti-
nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indi-
vidualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 

as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultan-
te de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais;  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia;  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Adminis-
tração;  Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional;  Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada;  Obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades 
ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstra-
ções contábeis. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da audi-
toria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance plane-
jado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos. 

São Paulo, 25 de março de 2024
BDO RCS Auditores Independentes SS - CRC 2 SP 013846/O-1– S - RN

Henrique Herbel de Melo Campos - Contador - CRC 1 SP 181015/O-3 - S - RN

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

  2023 
 Empréstimos Valor custo justo por Custo
Consolidado       e recebíveis    meio do resultado amortizado
Passivos financeiros
Fornecedores - - 16.160
Financiamentos e Debêntures - - 649.202
Outras contas a pagar                           -    -    2.863
Total                            -    -    668.225
  2022 
 Empréstimos Valor custo justo por Custo
Consolidado       e recebíveis    meio do resultado amortizado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 1.130 - -
Aplicações financeiras - 175.748 -
Contas a receber 85.233 - -
Outras contas a receber                  1.804    -    -
Total 88.167 175.748 -
Passivos financeiros
Fornecedores - - 32.422
Financiamentos e Debêntures - - 713.431
Outras contas a pagar                            -    -    2.692
Total                            -    -    748.545
19.7. Hierarquia de valor justo: A tabela abaixo apresenta instrumentos financeiros 
registrados pelo valor justo, por níveis de hierarquia do valor justo, utilizando um mé-
todo de avaliação. Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:  Nível 1: pre-
ços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênticos;  
Nível 2: inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observáveis para o 

ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços);  Nível 
3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseados e dados observáveis de 
mercado (inputs não observáveis). Os instrumentos financeiros não derivativos avalia-
dos a valor justo são as aplicações financeiras que foram classificadas no Nível 2. 19.8. 
Análise da sensibilidade dos ativos e passivos financeiros: O principal risco atrela-
do às operações da Companhia e suas controladas está ligado a variação do CDI para 
aplicações financeiras e TJLP para os financiamentos. As aplicações financeiras estão 
registradas a valor de mercado, conforme cotações divulgadas pelas respectivas insti-
tuições financeiras e os demais se referem, em sua maioria, a certificado de depósito 
bancário, portanto, o valor registrado desses títulos não apresenta diferença para o 
valor de mercado. Com a finalidade de verificar a sensibilidade do indexador nas apli-
cações financeiras e financiamentos aos quais a Companhia e suas controladas estava 
exposta na data-base de 31 de dezembro de 2023, foram definidos 3 cenários diferen-
tes. Com base em projeções divulgadas por instituições financeiras, foi obtida para os 
próximos 12 meses a média de 13,03% (12,39% em 2022) para o CDI e 6,55% (7,20% 
em 2021) para a TJLP, sendo estes definidos como cenário provável, e a partir deste, fo-
ram estimados com uma apreciação e desvalorização de 25% e 50%, respectivamente: 
   Pro-  Aumento   Redução 
Operação                   Exposição   Risco   vável   25%   50%   25%   50%
Aplicação financeira CDI
Receita financeira 28.496 13,03% 3.713 4.641 5.570 2.785 1.857
Financiamentos TJLP
(-) Despesa financeira (84.238) 6.55%  (5.518)   (6.898)   (8.277)   (4.139) (2.759)
Resultado financeiro   (1.805) (2.257) (2.707) (1.354)   (902)
20. Eventos subsequentes: Não houve eventos subsequente significativos que pu-
dessem alterar as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2023.

  Controladora   Consolidado 
        2023    2022    2023    2022
Despesas tributárias (1.438) (14) (2.619) (972)
Centro de serviços compartilhados - - (294) (1.423)
Ajustes de exercícios anteriores - - 325 (9.893)
Outros     (1.520)   (26.562)   (23.552)   (99.740)
 (50.391)   (54.206)   (342.043) (408.860)
  Controladora   Consolidado 
Classificação por Função        2023    2022    2023    2022
Despesas administrativas (i) (19.828) (806) (40.035) (26.341)
Custo do produto vendido (27.960) (25.496) (297.819) (344.861)
Outras receitas/(despesas) líquidas     (2.603)   (27.904)   (4.190)   (37.658)
 (50.391)   (54.206) (342.043) (408.860)
(i) Inclui a depreciação dos contratos de arrendamento conforme descrito na nota 
explicativa 10. 17. Receitas e despesas financeiras, liquidas:
  Controladora   Consolidado 
Receitas financeiras        2023    2022    2023    2022
Rendimentos sobre aplicações financeiras 3.750 197 27.199 25.929
Juros recebidos ou incorridos 14 - 1.297 -
Juros sobre capital próprio 13.184 - - -
Descontos obtidos                 -   -   -   84
    16.948   197   28.496   26.013
Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos - - (78.082) (84.903)
Juros sobre arrendamento - - (5.054) (4.714)
Despesas bancárias (5) (3) (129) (133)
Juros incorridos (1) (290) - (10.323)
Outros           (22)   (3)   (973)   (9.424)
          (28)   (296)   (84.238)   (109.497)
Total    16.920   (99)   (55.742)   (83.484)
18. Imposto de renda e contribuição social - corrente:  Consolidado 
Imposto de Renda           2023    2022
Receita bruta 323.013 341.899
Alíquota               8%    8%
 25.841 27.352
Outras receitas, inclusive financeiras. 11.125 9.724
Base de cálculo 36.966 37.106
Alíquota vigente 15% 15%
Imposto apurado (5.545) (5.566)
Adicional federal de 10%       (3.395)    (3.395)
Imposto apurado (8.940) (8.962)
Contribuição social
Receita bruta 323.013 341.899
Alíquota            12%    12%
 38.762 41.028
Outras receitas, inclusive financeiras.        11.125    9.754
Base de cálculo 49.887 50.782
Alíquota vigente               9%    9%
Imposto apurado       (4.490)    (4.571)
Total Imposto de Renda e da Contribuição Social    (13.430)    (13.532)
Alíquota de imposto efetiva
Receia total 334.138 351.653
Imposto calculado (IR/CS)     (13.430)    (13.532)
        4.02%    3.74%
  Consolidado 
LUCRO REAL           2023    2022
IR e CS correntes
Lucro antes do IR e da CSLL     460.761    183.463
IR e CSLL - calculado à alíquota de 34% (156.659) (62.377)
Ajustes permanentes nas bases de cálculo do IR e da CSLL
Despesas indedutíveis (6.945) (206)
Reversão/ Provisão para riscos e passivos contingentes (400) 677
Prejuízo fiscal compensado no exercício - -
Outras Adições/exclusões permanentes        98.833    930
IR e CSLL corrente    (65.171)    (60.977)
IR e CS diferido
Resultado Fiscal do exercício - -
Provisão para riscos e passivos contingentes 103 1.990
Apropriação lucro não realizado nos imobilizados - 2.014
Outras Adições/exclusões permanentes          1.944    -
Base de Cálculo IR diferido         2.047    4.004
Alíquota combinada de IR e CS de 34%           (696)    (1.361)
IR e CSLL diferido           (696)    (1.361)

19. Instrumentos financeiros: A Companhia e suas controladas apresentam exposi-
ção aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: 19.1. Risco de 
crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia e suas contro-
ladas, caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir 
com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente dos recebíveis de clien-
tes. A exposição da Companhia e suas controladas ao risco de crédito é influenciada 
pelas características individuais de cada cliente. A Companhia e suas controladas não 
reconhecem uma provisão para créditos de liquidação duvidosa, uma vez que 100% 
da sua receita é com partes relacionadas. 19.2. Risco de liquidez: Risco de liquidez é 
o risco em que a Companhia e suas controladas irão encontrar dificuldades em cum-
prir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados 
com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia 
e suas controladas na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que 
sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob 
condições normais, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a repu-
tação da Companhia e suas controladas. A tabela a seguir demonstra em detalhes o 
vencimento dos passivos financeiros contratados:
Consolidado                                  Até 1 ano Até 2 anos + 2 anos
Fornecedores 16.291 - -
Financiamentos e debentures 76.985 153.971 418.246
19.3. Risco de mercado: Risco de taxas de juros e inflação: não existe risco de taxas 
de juros decorrente de parcelas de dívidas e aplicações financeiras, que podem afetar 
negativamente as receitas ou despesas financeiras caso ocorra um movimento desfa-
vorável nas taxas de juros e inflação. 19.4. Risco operacional: Risco operacional é o 
risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas asso-
ciadas a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e suas contro-
ladas e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, como aqueles 
decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geralmente aceitos de 
comportamento empresarial. O objetivo da Companhia e suas controladas é admi-
nistrar o risco operacional e risco na qualidade de serviços para evitar a ocorrência de 
prejuízos financeiros e danos à reputação da Companhia e suas controladas. Em 31 de 
dezembro de 2023 a exposição máxima é de R$300.445 no consolidado e R$66.193 na 
controladora (R$263.915 no consolidado e R$78.664 na controladora em 2022) refe-
rente ao caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras e contas a receber. 19.5. 
Gestão de capital: A política da Diretoria é manter uma sólida base de capital para 
manter a confiança do investidor, credor e mercado e manter o desenvolvimento futu-
ro do negócio. A Diretoria monitora os retornos sobre capital, que a Companhia e suas 
controladas define como resultados de atividades operacionais divididos pelo patri-
mônio líquido total. A diretoria também monitora o nível de dividendos para seus só-
cios. 19.6. Análise dos instrumentos financeiros: É apresentada a seguir uma tabela 
de comparação por classe de valor contábil e do valor justo dos instrumentos finan-
ceiros da Companhia e suas controladas, apresentados nas demonstrações contábeis: 
  Valor contábil   Valor justo 
Consolidado           2023    2022    2023    2022
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 1.144 1.130 1.144 1.130
Aplicações financeiras 220.584 175.748 220.584 175.748
Contas a receber 76.284 85.233 76.284 85.233
Outras contas a receber       2.433    1.804    2.433    1.804
Total 300.445    263.915    300.445    263.915
  Valor contábil   Valor justo 
Consolidado           2023    2022    2023    2022
Passivos financeiros
Fornecedores 16.160 32.422 16.160 32.422
Financiamentos e Debêntures 649.202 713.431 649.202 713.431
Outras contas a pagar        2.863    2.692    2.863    2.692
Total 668.225    748.545    668.225    748.545
Os valores desses instrumentos reconhecidos no balanço patrimonial não diferem dos 
valores justos. Contas a receber de clientes e fornecedores se aproximam de seu res-
pectivo valor contábil em grande parte devido ao vencimento no curto prazo destes 
instrumentos. Instrumentos financeiros por categoria
  2023 
 Empréstimos Valor custo justo por Custo
Consolidado       e recebíveis    meio do resultado amortizado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 1.144 - -
Aplicações financeiras - 220.584 -
Contas a receber 76.284 - -
Outras contas a receber                  2.433    -    -
Total               79.860 220.584 -

DIRETORIA
Thadeu Luciano Marcondes Penido - Diretor Presidente

CONTADOR
Cleiton Lameira Falci - CRC 1 SP 252875/O-1
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Lotes de veículos, máquinas e equipamentos poderão apresentar falta de peças e componentes, ferrugem e corrosão, inclusive na numeração de chassis, eventualmente necessitando sua remarcação, sem que seja devido qualquer pagamento adicional e/ou reembolso do valor pago, ou ainda motivo de cancela-
mento do lote arrematado, uma vez que é de responsabilidade do interessado a vistoria prévia dos bens.2.6 – Faculta-se aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados conforme item 1.1. Para tanto os interessados deverão entrar em contato com o ESCRITÓRIO DE LEILÕES-SP para agendamento. 
RETIRADA 2.7 –  Os bens serão entregues IMPRETERIVELMENTE ATÉ: 12/04/2024, MEDIANTE AGENDAMENTO. APÓS ESSA DATA, OS LOTES QUE NÃO FOREM RETIRADOS SERÃO DESCARTADOS A CRITÉRIO DO SENAI. 2.8 – A retirada dos bens apregoados, bem como o transporte dos mesmos, 
ocorrerá por conta do arrematante. Cabe ao comprador observar todos os EPIS necessários para retirada dos lotes, bem como mão de obra para tal. 2.9 – Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e caracterizados no ANEXO I do presente Edital.3 - DO CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES 
3.1 – Poderão oferecer lances pessoas físicas e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física - CPF e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda.3.2 - Para estar apto a ofertar lances para a aquisição do bem exposto no PORTAL, o interessado deverá 
ser capacitado para contratar, nos termos da legislação em vigor.3.3 - Os menores de 18 (dezoito) anos (com exceção dos emancipados), funcionários do SESI-SP / SENAI-SP e empregados ou proprietários dos depósitos onde se encontram armazenados os bens/lotes apregoados não serão admitidos a participar 
deste leilão.3.4 - Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado ou em processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais 
com Mercadorias e Serviços.3.5 - Cada pessoa física ou jurídica apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de documentos de identificação, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, por todos os efeitos, sua representação. Nenhuma 
pessoa, ainda que credenciada, poderá representar mais de um participante.3.6 - No prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do leilão, os interessados que pretendam participar do leilão através da rede internet (www.lancetotal.com.br) deverão preencher o CADASTRO do PORTAL atendendo 
a todas as exigências dispostas no mencionado portal (participação não presencial - formato eletrônico), sob pena de nulidade do lance.4 - DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 4.1 - Os lances poderão ser ofertados através do PORTAL DO LEILOEIRO, mediante o credenciamento prévio.4.2 - Os 
lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese.4.3 - O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o 
maior lance ofertado.4.4 - O PORTAL permite o recebimento de lances virtuais simultaneamente e em tempo real.4.5 - Todos os lances têm igualdade de condições.4.6 - A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do Leilão, com a divulgação dos lances prévios, eventualmente recebidos, 
passando A LEILOEIRA a aceitar lances a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o caso.Aberta a etapa competitiva, os ofertantes que darão lances via Internet deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances.Os lances verbais serão tempestivamente inseridos na 
Internet para conhecimento de todos os participantes, mantendo a interatividade com os lances efetuados eletronicamente na web.Será considerado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo.A cada lance ofertado, via Internet ou verbalmente, o partici-
pante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo valor.Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance que tenha sido anteriormente ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o lote. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do lance. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.A LEILOEIRA encerrará a sessão mediante encaminhamento de aviso de fe-
chamento iminente dos lances. Findo o prazo dado, será encerrada a recepção de lances.O acompanhamento do evento pode ser feito no local em que ocorrerá a sessão pública, sendo projetados em tela a descrição do lote e os respectivos lances recebidos, ou ainda pela Internet.4.7 - O LEILOEIRO OFICIAL 
encarregado do Leilão poderá, no interesse do SESI-SP / SENAI-SP, conciliar (sincronizar) o horário previsto para o encerramento de lotes com características iguais ou semelhantes, com observância da regra prevista no parágrafo anterior.4.8 - PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM - É o valor mínimo estipulado 
pelo SESI-SP / SENAI-SP para a venda do bem. 4.9 - LANCES CONDICIONAIS - Quando o maior lance ofertado não atingir o preço estipulado pelo Comitente, poderão ser aceitos lances condicionais, os quais ficarão sujeitos a posterior aprovação do SESI-SP / SENAI-SP. 4.10 - Os lances condicionais serão 
válidos pelo prazo de até 10 (Dez) dias úteis após a data do leilão. Aprovado o lance pelo SESI-SP / SENAI-SP dentro desse prazo, o arrematante estará obrigado ao pagamento do preço do bem arrematado, da complementação da caução e dos demais valores devidos nos 03 (três) dias úteis subsequentes. Caso 
o SESI-SP / SENAI-SP não aprove o valor ofertado, o lance será desconsiderado, não sendo devido qualquer valor pelo proponente. 4.11 – LANCE PROGRAMADO: No modo de LANCE PROGRAMADO, é possível informar ao sistema um valor para que ele dispute, incrementando automaticamente quando o 
lance for coberto. Para facilitar a oferta de lances, é possível programar um valor no campo “LANCE PROGRAMADO”. O sistema cobrirá qualquer oferta que for efetuada por outro arrematante automaticamente até o valor inserido no campo.  Caso sua oferta de Lance Programado seja coberta por outro usuário, 
você poderá inserir um novo valor. Ou seja, ao programar o Lance Programado, ele está na condição de subir somente se o lote estiver em disputa, o Lote não estando em disputa você pagará o Lance de menor valor. Observação aos Usuários: Ao ofertar Lances Programados, você terá uma reserva de valores 
até o crédito estipulado e que somente será alcançado se houver lances de outros usuários, não havendo disputa, o lote será arrematado pelo lance inicial ou pelo valor da última disputa. Se atentar de que poderá o usuário programar, por exemplo, (R$ 1.000,00) e o lote ter outro usuário como vencedor pelo mes-
mo valor (R$ 1.000,00). O resultado dependerá do valor do incremento acrescentado e de quem alcançar o valor similar primeiro, seja via lance programado ou via lance manual. Nosso portal conforme padrão de site de leilões é projetado a não repetir valores. 4.12 – Após o encerramento do leilão, O LEILOEIRO 
OFICIAL encarregado do mesmo será responsável pela sua homologação e adjudicação, nos termos do inciso VI, e § 4º do art. 43, da Lei nº 8.666/93.4.13 – Até a entrega do bem arrematado o SESI-SP / SENAI-SP poderá, por interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar 
parcial ou totalmente o presente leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo, mediante despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa.5 - DO PAGAMENTO, RETIRADA E TRANSFÊNCIA DE TITULARIDADE DOS BENS.5.1 – Os bens serão vendidos somente à vista, a quem 
oferecer maior lance (por lote).5.2 - O preço do bem arrematado, À VISTA, e demais encargos devidos deverão ser pagos através de rede bancária, no prazo de até 24 horas a contar do encerramento do leilão/data da liberação do lance condicional.5.3 - O preço do bem arrematado deverá ser pago através de TED 
(Transferência Eletrônica Disponível) em nome da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL ANGELICA MIEKO INOUE DANTAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 162.979.988-25, (Banco Itaú 341, Agência 5290, Conta Corrente 20370-1) no prazo de até 24 horas a contar do encerramento do leilão ou da data da liberação do 
lance condicional, e o comprovante deverá ser enviado por e-mail para lancetotal@lancetotal.com.br;5.4 - COMISSÃO DA LEILOEIRA - Os arrematantes deverão pagar a LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação através de TED (Transferência Eletrônica Dis-
ponível) em nome da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL ANGELICA MIEKO INOUE DANTAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 162.979.988-25, (Banco Itaú 341, Agência 5290, Conta Corrente 20370-1) no prazo de até 24 horas a contar do encerramento do leilão ou da data da liberação do lance condicional, e o compro-
vante deverá ser enviado por e-mail para lancetotal@lancetotal.com.br;5.4.1 - Será devida ainda as Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB) adicionalmente, os arrematantes deverão pagar as despesas, conforme tabela a seguir:Valor de Arrematação Despesas de Organização e Depósito de Bens 
(DODB) Até R$ 199,00 • R$ 20,00 De R$ 200,00 a R$ 499,99 • R$ 75,00 De R$ 500,00 a R$ 999,99 • R$ 150,00 De R$ 1.000,00 a R$ 4.999,99 • R$ 230,00 De R$ 5.000,00 a R$ 9.999,99 • R$ 370,00 De R$ 10.000,00 a R$ 19.999,99 • R$ 450,00 De R$ 20.000,00 a R$ 29.999,99 • R$ 700,00 De R$ 30.000,00 a 
R$ 39.999,99 • R$ 800,00 De R$ 40.000,00 a R$ 49.999,99 • R$ 1.000,00 De R$ 50.000,00 a R$ 59.999,99 • R$ 1.200,00 De R$ 60.000,00 a R$ 69.999,99 • R$ 1.400,00 De R$ 70.000,00 a R$ 79.999,99 • R$ 1.600,00 De R$ 80.000,00 a R$ 89.999,99 • R$ 1.800,00 De R$ 90.000,00 a R$ 99.999,99 • R$ 2.050,00 
De R$ 100.000,00 a R$ 109.999,99 • R$ 2.300,00 De R$ 110.000,00 a R$ 119.999,99 • R$ 2.800,00 A partir de R$ 120.000,00 • R$ 3.000,00 Obs.: A Comissão devida a LEILOEIRA e Despesas de organização e depósito de bens não estão incluídas no valor do lance. Eventuais impostos e despesas correrão por 
conta do arrematante.5.4.2 - Os Compradores/Arrematantes presenciais (viva voz) que for ofertante do maior lance deverão emitir dois cheques, um no valor da comissão da LEILOEIRA e outro no valor da arrematação. Somente serão aceitos cheques de emissão do próprio arrematante.5.4.3 – Ressalta-se que a 
comissão de 5% (cinco por cento) devida a LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não inclusa no valor do lance ofertado no PORTAL, devendo ser acrescida posteriormente sobre o valor da arrematação.5.5 - Caso o pagamento do preço do bem arrematado e da comissão da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não sejam 
efetuados no prazo acima estipulado, haverá incidência MULTA de 5% (cinco por cento) valor da comissão devida ao LEILOEIRA, (DODB) das Despesas de Organização e Depósito de Bens e o do valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance efetuado, destinado ao reembolso das despesas incorridas e 
juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, até a data do efetivo pagamento.5.6 - Entende-se por “completa transmissão de propriedade e posse do(s) lote(s) arrematado(s)” o seguinte:a. A retirada de todos os itens que compõem o(s) lote(s) arrematado(s), incluindo, mas não restritos à, aqueles 
descritos no(s) lote(s) e/ou apresentados na(s) fotografia(s), e;b. No caso de lote(s) de veículo(s), além da retirada do(s) mesmo(s), a transferência de propriedade no DETRAN em conformidade com o previsto neste edital; (O SESI/SP e SENAI/SP entregará a documentação para transferência de propriedade dos 
veículos arrematados em até 40 dias após a data de realização do leilão.)5.6.1 - O arrematante deve, portanto, tempestivamente, respeitando os prazos previstos no presente edital, tomar posse e propriedade de seu(s) lote(s) arrematado(s), sob pena das sanções, multas, custos e despesas aqui previstas.5.7 - A 
comprovação da “retirada da integralidade do(s) lote(s) arrematado(s)” dar-se-á através do Protocolo de Retirada do Lote (PRL), assinado no momento da retirada, no caso de veículo(s), também de cópia digitalizada do documento do(s) mesmo(s) em nome do arrematante, e comprovante do atendimento aos 
procedimentos previstos neste edital.5.8 - A emissão do documento de Ordem de Retirada está condicionada a comprovação inequívoca de pagamento de todas as obrigações e encargos deste leilão.5.9 - O arrematante que sustar seu pagamento ou através de qualquer artifício frustrar seu recebimento, terá sua 
dívida cobrada judicialmente além de responder na forma do art. 171 do Código Penal.5.10 - Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e impostos incidentes sobre os bens arrematados.5.10.1 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não têm 
qualquer responsabilidade pela transferência do(s) bem(s) arrematado(s) ao(s) arrematante(s).5.11 - Após a efetivação do pagamento (crédito/compensação de remessa em conta corrente) do valor do lance ofertado e da comissão da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, o(s) bem(ns) será(ão) disponibilizado(s) pelo 
SESI-SP / SENAI-SP para ser(em) regularizado(s) e transferidos pelo(s) arrematante(s)/procurador(es), mediante agendamento junto ao SESI-SP / SENAI-SP, apresentação do comprovante de pagamento do bem arrematado e entrega de Procuração com firma reconhecida, se o caso.5.12 - A nota e/ou Recibo de 
arrematação em leilão só será emitida em nome do arrematante após a confirmação do pagamento em conta corrente do LEILOEIRA. A nota e/ou recibo de arrematação em leilão deverá ser retirada pelo próprio arrematante mediante apresentação de RG e CPF ou procurador munido de autorização reconhecida 
em cartório na(s) data(s) constante(s) no item 2.7 (data e horário para a retirada dos bens).5.13 - Serão de responsabilidade dos arrematantes todas as providências e despesas necessárias à retirada e transferência dos bens arrematados, devendo ainda, no ato da retirada conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, 
quantidade, estado ou condições em que o(s) mesmo(s) estiver (em). Sendo constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, ao SESI-SP / SENAI-SP / LEILOEIRA OFICIAL ficando a retirada suspensa até que estejam solucionadas as eventuais dúvidas 
existentes. Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem (ns).5.14 - O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação do SESI-SP / SENAI-SP constante do(s) bem(ns) arrematado(s).5.15 - Na retirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o arre-
matante deverá respeitar e cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas pelo SESI-SP / SENAI-SP / LEILOEIRA OFICIAL no que se refere à utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos os equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legisla-
ção em vigor, não cabendo ao SESI-SP / SENAI-SP / LEILOEIRA OFICIAL qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das operações de carregamento e retirada.5.16 - Se o(s) bem (ns) arrematado(s) não for (em) retirado(s) no prazo estipulado neste Edital (Data de retira-
da), será cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de 1% (um por cento) /dia, calculada sobre o valor da arrematação, ou o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia, prevalecendo o maior valor. Decorrido o período de 30 (trinta) dias a contar da data do leilão sem que o(s) bem (ns) tenha(m) sido retirado(s), 
o(s) mesmo(s) poderá (ão) ser vendido(s) para terceiros, perdendo o arrematante, neste caso, a integralidade dos valores pagos.5.17 - VEÍCULOS - Será de responsabilidade do arrematante o pagamento das taxas e despesas relativas à transferência de propriedade dos veículos, cabendo ao SESI-SP / SENAI-SP 
a entrega dos veículos sem ônus ou o pagamento dos débitos de eventuais multas de trânsito e IPVA relativos ao(s) veículo(s) apregoado(s), ainda que anteriores à data do leilão.5.17.2 - Para efetuar a retirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá apresentar RG e CPF ou procurador munido de 
autorização reconhecida em cartório na(s) data(s) constante(s) no item 2.7.5.17.3 - Se o(s) veículo(s) arrematado(s) não for (em) retirado(s) no prazo estipulado neste Edital (Data de retirada), serão cobradas pela guarda do(s) mesmo(s) as seguintes taxas: R$ 50,00 (cinquenta reais) /dia por motocicleta (ou veícu-
lo similar) arrematada, R$ 75,00 (setenta e cinco reais) /dia por automóvel (ou veículo similar) arrematado e R$ 100,00 (cem reais) /dia por veículo pesado, caminhão ou ônibus (ou veículo similar) arrematado. Decorrido o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação de retirada sem que o(s) veícu-
lo(s) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, perdendo o arrematante, neste caso, a integralidade dos valores pagos.5.17.4 - Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) para o seu nome nos 30 (trinta) dias subsequentes à data de assinatura de venda no 
DUT – Documento Único de Transferência pelo Município.Independentemente dessa providência, a Gerência de Controle de Patrimônio do SESI-SP / SENAI-SP cientificará o DETRAN da(s) venda(s) ocorrida(s) através do envio de cópia do Documento Único de Transferência - DUT do(s) veículo(s) arrematado(s). 
Não sendo realizada a transferência do veículo no prazo acima estipulado, o SESI-SP / SENAI-SP poderá solicitar o bloqueio do mesmo junto ao órgão responsável.5.17.4.1 - O arrematante não poderá circular com o veículo ou aliená-lo a terceiros sem antes transferi-lo para o seu nome.5.17.5 - Correrão por 
conta dos arrematantes todas as despesas de transferência do(s) veículo(s) para o seu nome, inclusive despesas com serviços de terceiros, despachantes, taxas, vistorias e quaisquer outras necessárias.5.17.6 - Eventuais despesas adicionais, tais como emissão de segunda via de documentos, decorrentes da 
indisponibilidade, perda ou extravio do DUT do veículo, correrão por conta SESI-SP / SENAI-SP.5.17.7 - No caso de veículos vendidos como sucatas correrão por conta do SESI-SP / SENAI-SP todas as despesas com o recorte do registro/número de chassis do veículo, bem como a baixa do mesmo no DETRAN, 
e entregue ao Arrematante sem nenhum direito a documentação.5.17.8 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s) veículo(s) arrematado(s) e respectiva documentação ao(s) arrematante(s).5.18 - No ato da retirada do(s) bem (ns) arrematado(s) o arrema-
tante assinará um Protocolo de Retirada de Lotes (PRL), isentando o SESI-SP / SENAI-SP, o PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, de quaisquer responsabilidades sobre o(s) bem (ns) arrematado(s), assumindo, a partir da data de retirada, as responsabilidades civil e penal, e demais encargos, multas, taxas, 
impostos e/ou tributos decorrentes do bem entregue.5.19 - É proibido ao arrematante negociar, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, o(s) bem(ns) arrematado(s) antes da sua retirada, bem como sua transferência, ou seja, antes da “retirada da integralidade do(s) lote(s) arrematado(s)”, conforme 
neste edital exposto, sob pena de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação e cancelamento da arrematação.6 - DAS PENALIDADES6.1 – O inadimplemento de quaisquer obrigações previstas neste edital sujeita o licitante às seguintes penalidades, indicadas na Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 
1993:6.1.1 - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o SESI-SP / SENAI-SP por prazo não superior a 02 (dois) anos;6.1.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SESI-SP / SENAI-SP enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;6.1.3 - As sanções previstas nos subitens 6.2 e 6.3 são aplicáveis também às licitantes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão.6.2 - MULTA – Caso não seja realizada a efetiva e completa transmissão 
de propriedade e posse do(s) lote(s) arrematado(s), será cobrada uma multa no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do lance ofertado, ainda que as quantidades aproximadas de cada lote informadas estejam fora da margem de erro prevista neste edital.6.2.1 – Caso eventuais multas, taxas, e quaisquer outros 
valores, tenham que vir a ser cobradas judicialmente, serão acrescidas de juros, correção monetária e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida.6.3 –INADIMPLÊNCIA – O não pagamento do preço do bem arrematado, da comissão da LEILOEIRA e Despesas de Organização e De-
pósito de Bens (DODB), no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do encerramento do leilão, configurará desistência ou arrependimento por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar MULTA, constituída por 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a título de comissão devida a LEILOEIRA, mais o 
valor das Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB), além do valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance efetuado, destinado ao reembolso das despesas incorridas e juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, até a data do efetivo pagamento.  6.3.1 - O arrematante inadim-
plente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no PORTAL, pelo que seu cadastro ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros vinculados a este cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados.6.3.2 – Em caso de inadimplemento da MULTA acima descrita, poderá 
A LEILOEIRA emitir TÍTULO DE CRÉDITO para cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento. 6.3.3 – Em caso de cobrança judicial, além dos valores inadimplidos, deverão ser acrescidas custas processuais e 20% de honorários advocatícios, sem prejuízo das atualizações, correções 
monetárias e juros de 1% ao mês.7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS- 7.1 - É proibido ao arrematante vencedor, ceder, permutar, vender ou de alguma forma negociar o(s) seu(s) Lote(s) o(s) Bens(s) que dele(s) faz(em) parte antes do pagamento e da extração da Ordem de Retirada.7.2 - Correrão por conta e risco 
total do arrematante, despesas relacionadas com a remoção, carga, transporte e outras despesas relativas ao bem arrematado, ficando a Administração isenta de qualquer responsabilidade sobre o objeto arrematado a partir da arrematação.7.3 - Após a realização do leilão, que será irrevogável e irretratável, 
acatando todas as disposições deste Edital, o qual é tido como do conhecimento de todos, não cabendo, como motivo para eventual descumprimento das obrigações dele decorrentes a alegação do seu desconhecimento, não caberá ao arrematante qualquer tipo de recusa ou reclamação de redução de preço ou 
solicitação de qualquer vantagem não prevista no Edital.7.4 - CAMPO DE ATUAÇÃO - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não se responsabilizam por prejuízos ou quaisquer tipos de danos advindos das transações efetuadas entre os arrematantes e o SESI-SP / SENAI-SP atuando sempre e tão somen-
te como provedor de espaço virtual para divulgação online dos leilões oficiais, limitando-se a veicular os dados relativos aos bens (descrição, informações, apresentação e publicidade), fornecidos pelo SESI-SP / SENAI-SP, através do PORTAL. Cabe ao SESI-SP / SENAI-SP responder, perante os arrematantes, 
pela veracidade das informações veiculadas, pela transação de venda e compra, assim como pela qualidade, origem e legitimidade dos bens ofertados.7.5 - SISTEMA - O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso de equipamento, programa ou procedimento que possa interferir no funcionamento do 
PORTAL.7.6 - O PORTAL e/ou A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, a seu exclusivo critério, poderá cancelar qualquer lance, sempre que não for possível autenticar a identidade do interessado, ou caso este venha a descumprir as regras estabelecidas neste Edital.7.7 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL 
não serão responsáveis por qualquer prejuízo eventualmente acarretado aos interessados por dificuldades técnicas ou falhas no sistema da Internet.7.8 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não garantem o acesso contínuo de seus serviços, uma vez que a operação do PORTAL poderá sofrer interferên-
cias acarretadas por diversos fatores fora do seu controle.7.9 - MODIFICAÇÃO - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL poderão, a qualquer momento e a seu livre arbítrio, acrescentar, extinguir ou alterar alguns ou todos os serviços disponíveis no PORTAL.7.10 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Eventual 
impugnação ao Edital deverá ser protocolada junto ao PORTAL, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização do leilão.7.11 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante.7.12 - Qualquer esclarecimento será prestado pela LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, SRA. ANGELICA MIEKO INOUE DANTAS, através do e-mail lancetotal@lancetotal.com.br ou por telefone através do nº (11) 3393-3160. 7.13 - SESI-SP / SENAI-SP e A LEILOEIRA PÚBLICA 
OFICIAL aconselham aos interessados que vistoriem o material pessoalmente, pois o mesmo será vendido no estado em que se encontra, não cabendo reclamações posteriores.7.14 - O SESI-SP / SENAI-SP, através de seu representante, se reserva no direito de revogar, adiar ou anular o presente leilão, total ou 
parcialmente, desde que haja a devolução dos recursos comprovadamente empregados na arrematação do lote.7.15 - A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do presente Edital.7.16 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo SESI-SP / SENAI-SP, através de seus repre-
sentantes e procuradoria, com base na legislação em vigor. Descrição:  LT. 1: 15 IMPRESSORAS DE MARCAS E MODELOS VARIADOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 900,00, LT. 2: 07 IMPRESSORAS DE MARCAS E MODELOS VARIADOS - BENS VENDIDOS NO ES-
TADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 700,00, LT. 3: 05 ARMÁRIOS DE OFICINA - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE  SE ENCONTRAM, AV. R$ 250,00, LT. 4: KIT REFRIGERAÇÃO AUTOMOTIVO/BIT9 - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 500,00, LT. 5: 08 SISTEMAS TREIN 
AUTOMAÇÃO ELÉT.DE LORENZO - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE  SE ENCONTRAM, AV. R$ 400,00, LT. 6: 04 SISTEMAS TREIN.AUTOMAÇÃO ELETR.PREDIAL - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 240,00, LT. 7: 15 REOSTATOS 200 OHMS / N125 200R-ELETELE 
- BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 450,00, LT. 8: 09 VARIADORES DE TENSAO MONOFASICO DIDATECH - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 450,00, LT. 9: 06 MAÇARICOS DE SOLDA COM BOTIJÃO PARA /GÁS GLP/ CONDOR E 01 MA-
ÇARICO DE SOLDA SEM BOTIJÃO - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 1750,00, LT. 10: 03 ESMERILHADEIRAS, 02 ESMERILHADORAS, 03 FURADEIRAS PARAFUSADEIRAS, 01 FURADEIRA MANUAL E 01 SERRA TICO TICO - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE 
ENCONTRAM, AV. R$ 915,00, LT. 11: 08 MORSAS MODELOS VARIADOS - BENS VENDIDOS CONFORME ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 600,00, LT. 12: 27 MULTIMETROS DIGITAIS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 270,00, LT. 13: 03 PLACAS UNIV 3 CAS-
TANHAS VSC8 202MM VERTEX - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 750,00, LT. 14: LIFT/FLAP (ELEVADOR TETO) P/TV 42P/PROJET - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 250,00, LT. 15: PEÇAS DIVERSAS DE UM CENTRO DE USINAGEM  - BENS 
VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE EMCONTRAM, AV. R$ 1000,00, LT. 16: 06 CONJUNTOS ESTUDO ELETRÔNICA DE POTÊNCIA FESTO - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE EMCONTRAM, AV. R$ 300,00, LT. 17: 09 MOTORES ELÉTRICOS C/ POTÊNCIAS VARIADAS - BENS VENDIDOS NO 
ESTADO EM QUE, AV. R$ 270,00, LT. 18: 16 MONITORES DE MARCAS E MODELOS VARIADOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 800,00, LT. 19: 16 SUCATAS DE COMPUTADORES PARA APROVEITAMENTO DE PEÇAS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE 
ENCONTRAM, AV. R$ 480,00, LT. 20: MÁQUINA DE SOLDA - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 300,00, LT. 21: 05 FONTES DE ALIMENTAÇÃO - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUESE ENCONTRAM, AV. R$ 250,00, LT. 22: DURÔMETRO ELETRÔNICO - BEM VENDIDO NO 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 750,00, LT. 23: ALINHADOR P/ EIXOS - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 500,00, LT. 24: RASQUETEADEIRA - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 300,00, LT. 25: 02 PLACAS UNIVERSAIS DE TRÊS CASTANHAS 
- BENS VENDIDOS CONFORME ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 500,00, LT. 26: 02 PLACAS UNIVERSAIS DE TRÊS CASTANHAS - BENS VENDIDOS CONFORME ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 500,00, LT. 27: 02 PLACAS UNIVERSAIS DE TRÊS CASTANHAS - BENS VENDIDOS 
CONFORME ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 500,00, LT. 28: 02 PLACAS UNIVERSAIS DE TRÊS CASTANHAS - BENS VENDIDOS CONFORME ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 500,00, LT. 29: 04 PROJETORES MULTIMIDIAS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCON-
TRAM, AV. R$ 320,00, LT. 30: 04 CAIXAS PARA FERRAMENTAS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 120,00, LT. 31: 19 MOTORES C/ POTÊNCIAS VARIADAS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE, AV. R$ 570,00, LT. 32: ESTUFA ELETRICA 700X400MM MOD-50/3E - BEM 
VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 500,00, LT. 33: 08 TRANSFORMADORES TRIFASICOS DIDATICOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 160,00, LT. 34: 09 KITS PLD - DESENVOLVIMENTO DE LOGICA PROG - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE 
SE ENCONTRAM, AV. R$ 180,00, LT. 35: 05 PROJETORES MULTIMIDIA 1800ANSI EPSON S4 - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE ENCONTRAM, AV. R$ 600,00, LT. 36: MÁQUINA SOLDA MULTIPROCESSO CONV./CEA - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 1000,00, LT. 37: 
PRENSA HIDRÁULICA 4 COLUNAS 100 T/SILME - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 120000,00, LT. 38: CALANDRA HIDRAULICA C/3 ROLOS/LUHTEC - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 30000,00, LT. 39: MÁQUINA SOLDA MULTIPROCESSO CONV./
CEA - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 1000,00, LT. 40: PRENSA HIDRÁULICA 04 COLUNAS 100 T / SIL - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 120000,00, LT. 41: 04 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL-JATO DE TINTA - BENS VENDIDOS NO ESTADO 
EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 120,00, LT. 42: 09 KITS DIDATICO P/ MICROCONTROLADOR 8051 - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 180,00, LT. 43: 14 MEDIDORES DE POTENCIA, FASE E FATOR DE POTÊNCIA - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCON-
TRAM, AV. R$ 420,00, LT. 44: 06 NOTEBOOKS DE MARCAS E MODELOS VARIADOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 780,00, LT. 45: 10 CONDICIONADORES DE AR DE MARCAS E MODELOS VARIADOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. 
R$ 1310,00, LT. 46: MÁQUINA SOLDA MULTIPROC. CONVENC./CEA - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 1000,00, LT. 47: ALINHADOR DE DIREÇÃO P/VEÍC. PESADOS/AUTOMECH - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 2000,00, LT. 48: FORNO P/
RESSECAG.ELETRODOS/CARBOGRAF - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 500,00, LT. 49: PRENSA EXCENTRICA 40 A 45 T/ELC-45 F26 - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE, AV. R$ 30000,00, LT. 50: MÁQUINA SOLDA MULTIPROCESSO CONV./CEA - BEM VENDIDO NO 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 1000,00, LT. 51: FORNO ELETRICO DE CAMARA 1200GC SAPIM - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 500,00, LT. 52: FRESADORA CNC P/ MADEIRA/VETOR ROUTER - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. 
R$ 20000,00, LT. 53: PRENSA HIDRÁULICA TERMO ELÉTR./HIDRAUMAK - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 15000,00, LT. 54: PRENSA HIDRAULICA TIPO H 60TON/HIDRAUMAK - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 10000,00, LT. 55: COMPRES-
SOR DE AR 4HP CONTINUO - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 3000,00, LT. 56: FORNO ELETR.TRAT.TERMICO GTI N2 -INFORGE - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 500,00, LT. 57: BANCADA P AJUSTADOR DC 560 - BEM VENDIDO NO ES-
TADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 250,00, LT. 58: MÁQUINA SOLDA MULTIPROCESSO CONV./CEA - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 1000,00, LT. 59: CONJUNTO DIDAT. FREIO MOTOR ELÉTRICO-BIT - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 
750,00, LT. 60: COFRE DE ACO 4P - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 50,00, LT. 61: FREEZER VERTICAL - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 100,00, LT. 62: 05 BRAÇOS ARTICULADOS P/ EXAUSTÃO FUMOS SOLDA - BENS VENDIDOS NO ESTA-
DO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 250,00, LT. 63: 06 CAVALETES P/PEQ. MONTAGENS DC-732/GENERAL - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE, AV. R$ 300,00, LT. 64: MAQUINA P/SOLDA ELETRICA TRIFASICA 60HZ - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 500,00, LT. 65: 
SISTEMA DE EXAUSTAO - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 500,00, LT. 66: PLACA DE MARTELAGEM - DC 736 - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 150,00, LT. 67: 5 NOTEBOOKS DE MARCAS E MODELOS VARIADOS - BENS VENDIDOS NO ES-
TADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 470,00, LT. 68: 1 SCANNER ALTA RESOLUÇÃO A4 E 4 IMPRESSORAS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 140,00, LT. 69: MÁQUINA SOLDA MULTIPROC. CONVENC./CEA - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, 
AV. R$ 1000,00, LT. 70: 01 BANCADA PARA TESOURÃO, 02 BANCOS DE MADEIRA E 01 CARRINHO PARA FERRAMENTAS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 60,00, LT. 71: 01 EQUIPAMENTO PARA METALIZAÇÃO, 02 REGULADORES DE PRESSÃO E 04 MAÇARICOS 
DE SOLDA - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 310,00, LT. 72: 01 BANCADA DE OFICINA E 02 MORASAS DE BANCADA - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE, AV. R$ 350,00, LT. 73: 77 CADEIRAS DE MARCAS E MODELOS VARIADOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO 
EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 830,00, LT. 74: CONJUNTO DESUMIFICADOR PARA PET -  BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 10000,00, LT. 75: FORNO CAMARA TIPO K-400 FD-5367 -  BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 500,00, LT. 76: CONJ.DE-
MONSTRAÇÃO DE MÁQUINAS ELÉTRICAS - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 400,00, LT. 77: IMPRESSORA HP LASERJET - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 200,00, LT. 78: 01 CONJUNTO ALARME DE INCÊNDIO ENDEREÇÁVEL, 01 CONJ. 
AUTOMAÇÃO ALARME PATRIM./INTELBRAS E 01 CONJ. DE AUTOMAÇÃO CFTV - PAINEL/PACIFIC - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 240,00, LT. 79: 02 CONJ. DE AUTOMAÇÃO CFTV - PAINEL/PACIFIC - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. 
R$ 160,00, LT. 80: MEDIDOR DE RIGIDEZ DIELÉTRICA EM ÓLEO, AV. R$ 320,00, LT. 81: CONJUNTO CONTROLADOR DEMANDA/EXSTO, AV. R$ 960,00, LT. 82: 01 IMPRESSORA E 1 NO BREAK - BENS VENDIDOS NO ESTADO, AV. R$ 80,00, LT. 83: 2 MESAS EM L PARA MICRO - BENS VENDIDOS NO 
ESTADO, AV. R$ 80,00, LT. 84: CONJUNTO FREIO MOTOR ELÉTRICO BIT 9 - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 800,00, LT. 85: COFRE DE AÇO - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 96,00, LT. 86: CONJUNTO ESTUDOS  CONVERSOR CA/CC BIT9 - 
BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 1200,00, LT. 87: BANCO DE ENSAIOS BOMBEAMENTO DE FLUÍDOS - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 1200,00, LT. 88: UNIDADE DIDATICA P/ PNEUMATICA REXROTH - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE 
ENCONTRA, AV. R$ 240,00, LT. 89: CONJUNTO ESTUDOS  CONVERSOR CA/CC BIT9 - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 800,00, LT. 90: CONJUNTO DISPOSITIVOS P/MAN.-CNC/ARMS - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 3000,00, LT. 91: CONJUN-
TO DISPOSITIVOS P/MAN.-CNC/ARMS - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 3000,00, LT. 92: MÁQUINA PROTOTIPAGEM RÁPIDA 3D/Z.CORPORA - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 6500,00, LT. 93: APROXIMADAMENTE 250 ESTAÇÕES DE TRABA-
LHO DESMONTADAS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 30000,00, LT. 94: 42 CADEIRAS DE SALA DE AULA  - BENS VENDIDOS NO ESTADO, AV. R$ 240,00, LT. 95: 16 CADEIRAS UNIVERSITARIAS  - BENS VENDIDOS NO ESTADO, AV. R$ 80,00, LT. 96: IMPRESSORA 
JATO DE TINTA CM752A  - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 120,00, LT. 97: PRENSA PARA CUNHAGEM HIDRAULICA 100T - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 17000,00, LT. 98: ESTUFA ESTERILIZACAO SECAGEM 200C - BEM VENDIDO NO 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 400,00, LT. 99: FORNO P/RESSECAG.ELETROD.REV.THERMOSOLDA - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 1200,00, LT. 100: ESTANTE PORTA REVISTAS DC-1795 - BEM VENDIDO NO ESTADO, AV. R$ 200,00, LT. 101: SOLDA PONTO 
REFRIGERADA AGUA P/FUNILARIA - BEM VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 2400,00, LT. 102: 20 CARTEIRAS PARA SALA DE AULA - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE ESTÃO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 200,00, LT. 103: 20 CARTEIRAS PARA SALA DE AULA - BENS 
VENDIDOS NO ESTADO EM QUE ESTÃO, AV. R$ 200,00, LT. 104: 37 CADEIRAS DE MODELOS VARIADOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 400,00, LT. 105: 33 CADEIRAS PARA SALA DE AULA - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 231,00, 
LT. 106: 04 SOFÁS P/RECEPÇÃO 2 LUG.TEC PRETO-STILOFLEX - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 400,00, LT. 107001: 02 ARMÁRIOS BAIXOS E 01 MESA - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 40,00, LT. 107002: ARMÁRIO BAIXO 
1000X900X550MM C/PORTA VIDRO - VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, AV. R$ 60,00, LT. 107003: 04 ARMÁRIOS BAIXOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 100,00, LT. 107004: 05 ARMÁRIOS BAIXOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCON-
TRAM, AV. R$ 125,00, LT. 107005: 3 ARMÁRIOS MÉDIOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 120,00, LT. 108: 04 ARMÁRIOS BAIXOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 100,00, LT. 109: 04 ARMÁRIOS BAIXOS - BENS VENDIDOS NO ESTA-
DO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 100,00, LT. 110: 04 ARMÁRIOS BAIXOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 100,00, LT. 111: 49 CADEIRAS GIRATÓRIAS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 735,00, LT. 112: 16 CADEIRAS GIRATÓRIAS 
COM BRAÇO - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 320,00, LT. 113: 75 CADEIRAS GIRATÓRIAS SEM BRAÇO - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 1155,00, LT. 114: 53 CADEIRAS GIRATÓRIAS SEM BRAÇO - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM 
QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 900,00, LT. 115: 19 CADEIRAS FIXAS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 200,00, LT. 116: 35 CADEIRAS DE MODELOS VARIADOS - BENS VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, AV. R$ 350,00.
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CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE 
TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 42.288.184/0001-87 - NIRE: 35.300.570.588
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

DA COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A., 

REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 11 dias do mês de março de 2024, às 11 horas, 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa de videoconferência, em 
razão da presença da totalidade de Debêntures em Circulação, nos termos da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), com os 
votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Concessionária das Linhas 
8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), 
localizada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua General Manoel de Azam-
buja Brilhante, nº 55, Centro, CEP 06010-160. 2. Convocação: Dispensada a convocação 
por edital, tendo em vista que se verificou a presença dos titulares representando 100% 
(cem por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) 
(“Debenturistas”), emitidas no âmbito da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações de emissão da Emissora, com garantia real, com garantia 
adicional fidejussória sob condição suspensiva, em série única (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, combinado com o artigo 124, 
parágrafo 4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), e artigo 71, parágrafo 3º da Resolução CVM 81, e nos termos 
e condições previstas no “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória, sob Condição Suspensiva, em Série Única, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens 
Metropolitanos de São Paulo S.A.” celebrado entre a Companhia, a Oliveira Trust Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (CNPJ/MF nº 36.113.876/0004-34) (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário da Emissão, a CCR S.A. (CNPJ/MF nº 
02.846.056/0001-97) (“CCR”), a Ruasinvest S.A. (CNPJ/MF nº 06.101.196/0001-97) (“Ruas” 
e, quando em conjunto com CCR, as “Acionistas”), na qualidade de fiadoras, e, ainda, na 
qualidade de interveniente anuente, a On Trilhos - Administração e Participações S.A. (CNPJ/
MF nº 44.719.129/0001-20) (“Escritura de Emissão”). 3. Presença: Presentes (i) os re-
presentantes dos Debenturistas, conforme se verificou das assinaturas da lista de presen-
ça dos debenturistas anexa à presente ata; (ii) o representante do Agente Fiduciário; e 
(iii) os representantes da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Márcio Magalhães Hannas; 
Secretário: Rafael de Sequeira Baptista Ferraz 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 5.1. a 
inclusão das Cláusulas 5.4.2 e seguintes da Escritura de Emissão, para refletir em razão 
da Inclusão da Aquisição Obrigatória em caso de pré-pagamento parcial do Contrato de 
Financiamento BNDES e/ou da Dívida Adicional (conforme definidos na Escritura de Emis-
são) (“Inclusão da Aquisição Obrigatória”), as quais passarão a vigorar com as seguintes 
redações: “5.4.2. Aquisição Obrigatória. Após decorridos 2 (dois) anos contados da Data 
de Emissão, ou seja, a partir de 15 de janeiro de 2026 (inclusive), ou prazo inferior que 
venha a ser autorizado pela legislação e regulamentação aplicáveis e observado disposto 
no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, na Resolução CVM 160, bem como 
no artigo 55, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 77, e demais 
regulamentações aplicáveis da CVM, a Emissora deverá realizar uma oferta de aquisição 
das Debêntures, caso ocorra o pré-pagamento parcial das dívidas decorrentes do Contra-
to de Financiamento BNDES e/ou da Dívida Adicional, caso venha a ser celebrada (“Ofer-
ta de Aquisição Obrigatória”). 5.4.2.1. O valor total da Oferta de Aquisição Obrigatória 
deverá ser uma proporção do saldo devedor das Debêntures equivalente a proporção do 
valor amortizado antecipadamente do Contrato de Financiamento BNDES e/ou da Tercei-
ra Emissão com relação ao saldo devedor das respectivas dívidas. Caso haja amortização 
antecipada concomitante do Contrato de Financiamento BNDES e da Dívida Adicional, 
caso venha a ser celebrada em proporções distintas, prevalecerá a maior delas, para fins 
de mensuração do valor total da Oferta de Aquisição previsto na presente cláusula. 5.4.2.2. 
O valor a ser pago aos Debenturistas, no âmbito da referida Oferta de Aquisição Obriga-
tória, será, em relação a cada uma das Debêntures, o maior valor entre os itens (A) e (B) 
previstos na Cláusula 5.1.1.2 acima. 5.4.2.3. As Debêntures que venham a ser adquiridas 
nos termos desta Cláusula deverão, desde que legalmente permitido pela regulamentação 
aplicável, ser canceladas, observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 
12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável. Caso não seja 
legalmente permitido o cancelamento, as Debêntures deverão permanecer na tesouraria 
da Emissora até que possam ser canceladas. 5.4.2.4. A Oferta de Aquisição Obrigatória 
deverá ser apresentada aos Debenturistas, pela Emissora, em até 10 (dez) Dias Úteis 
contados da liquidação antecipada do Contrato de Financiamento BNDES. 5.4.2.5. A Emis-
sora realizará a Oferta de Aquisição Obrigatória por meio de comunicação enviada aos 
Debenturistas, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.19, em ambos os casos 
com cópia ao Agente Fiduciário e à B3 (“Comunicado de Oferta de Aquisição Obriga-
tória”), sendo que na referida comunicação deverão constar os termos e condições da 
Oferta de Aquisição Obrigatória, incluindo: (i) o volume das Debêntures a serem adquiridas; 
(iii) a forma e prazo, que deverá ser de, no mínimo, 10 (dez) Dias Úteis contados da refe-
rida comunicação, para que os Debenturistas manifestem à Emissora, com cópia ao Agen-
te Fiduciário, a opção pela adesão à Oferta de Aquisição Obrigatória; (iv) a data efetiva 
para a aquisição obrigatória das Debêntures e o pagamento das quantias devidas aos 
Debenturistas, que deverá ser em um Dia Útil; e (v) as demais informações necessárias 
para a tomada de decisão pelos Debenturistas e para a operacionalização da Oferta de 
Aquisição Obrigatória. 5.4.2.6. Após o Comunicado de Oferta de Aquisição Obrigatória, 
os Debenturistas terão o prazo indicado no Comunicado de Oferta de Aquisição Obriga-
tória para (i) se manifestarem formalmente perante a Emissora pela adesão à Oferta e 
Aquisição Obrigatória, com cópia ao Agente Fiduciário; e (ii) formalizarem seu aceite no 
sistema B3. 5.4.2.7. A Oferta de Aquisição Obrigatória deverá ocorrer em uma única data 
para todas as Debêntures objeto da oferta, prevista no Comunicado de Oferta de Aquisição 
Obrigatória, devendo a Emissora comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à B3 e 
ao Agente Fiduciário sobre referida data com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis. 
5.4.2.8. O pagamento do preço das respectivas Debêntures adquiridas será realizado (i) 
por meio dos procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletroni-
camente na B3, ou (ii) pelos procedimentos adotados pelo Escriturador, no caso das De-
bêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 5.4.2.9. Caso, por qualquer 
razão legal ou regulatória, não seja jurídica ou operacionalmente viável a realização da 
referida Oferta de Aquisição Obrigatória, a totalidade dos recursos correspondentes ao 
montante a ser pago aos Debenturistas por meio da Oferta de Aquisição Obrigatória de-
verá ser aplicado em conta específica a ser indicada no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e/ou no Contrato de Administração de Contas, até que possa ser 
realizada a Oferta de Aquisição Obrigatória, conforme a Lei 12.431, as regras expedidas 
pelo CMN e a legislação e regulamentação aplicáveis. 5.4.2.10. Sem prejuízo do disposto 
nesta Cláusula 5.4.2, caso ocorra a Oferta de Aquisição Obrigatória, a Emissora permane-
cerá obrigada a cumprir a destinação da totalidade dos recursos das Debêntures, prevista 
na Cláusula 3.8 acima, sem prejuízo da obrigação de emitir um relatório endereçado ao 
Agente Fiduciário, previamente à realização da Oferta de Aquisição Obrigatória com um 
resumo a respeito da destinação dos recursos decorrentes das Debêntures a serem adqui-
ridas. Sendo certo que a Emissora deverá publicar tal relatório em sua rede mundial de 
computadores com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização da 
efetivação da Oferta de Aquisição Obrigatória. 5.4.2.11. Caso, nos termos da Cláusula 
5.5.6, haja adesão de Debenturistas à Oferta de Aquisição Obrigatória de forma que tal 
adesão resulte em um montante superior à quantidade de Debêntures objeto da Oferta 
de Aquisição Obrigatória, a Emissora deverá adquirir a quantidade de Debêntures indica-
da na Oferta de Aquisição Obrigatória, de forma proporcional entre as Debêntures que 
tiverem sido indicadas pelos Debenturistas em cada uma das manifestações de alienação 
recebidas, sendo certo que cada Debenturista que tiver indicado interesse em alienar suas 
Debêntures deve ter, pelo menos, 1 (uma) debênture adquirida pela Emissora, nos termos 
do § 6º, I, “b” do artigo 19 da Resolução CVM 77.” 5.2. a modificação da Cláusula 5.5.2 
da Escritura de Emissão, para atualizar o Resgate Antecipado Obrigatório (conforme de-
finido na Escritura de Emissão), com vistas a refletir as condições alinhadas no âmbito da 
Dívida Adicional (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Atualização do Resgate 
Antecipado Obrigatório”), a qual passará a vigorar com a seguinte redação: “5.5.2. Cons-
tituem eventos que acarretam o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures (“Even-
tos de Resgate Antecipado Obrigatório”): (i) o recebimento, pela Emissora, de eventuais 
indenizações, a serem pagas pelo Poder Concedente em decorrência da extinção, caduci-
dade, encampação, revogação ou relicitação da Concessão (desde que observadas as 
condições a serem estabelecidas no Contrato de Administração de Contas); (ii) pagamen-
to de indenizações decorrentes de expropriação; e, (iii) pré-pagamento total das dívidas 
decorrentes do Contrato de Financiamento BNDES e/ou da Dívida Adicional, caso esta 
venha a ser celebrada.” 5.3. modificar a alínea “d”, da Cláusula 6.1.1 e as alíneas “d”, 
“q”, “r” e “w”, da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, para refletir a alteração de 
determinados valores limites dos Eventos de Inadimplemento (“Alterações dos Eventos 
de Inadimplemento”), as quais passarão a vigorar com as seguintes redações: “6.1.1. 
Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento antecipado auto-
mático das obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou no-
tificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.3 abaixo (“Even-
tos de Inadimplemento Automático”): (d) não pagamento na data de vencimento, obser-
vado o prazo de cura aplicável, de qualquer obrigação financeira da Emissora, em mon-
tante individual ou agregado superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 
ou o seu equivalente em outras moedas, sendo que tal valor deverá ser atualizado men-
salmente, a partir da Data de Início da Rentabilidade, pela variação do IPCA, obrigação 
financeira essa decorrente de captação de recursos realizada pela Emissora, no mercado 
financeiro ou de capitais, no Brasil ou no exterior, salvo se a Emissora, comprovar, no 
prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do não pagamento ou até o final 
do período de cura aplicável (se o período for superior ao referido prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis), que referido não pagamento: (a) foi sanado pela Emissora, conforme o caso; ou (b) 
teve seus efeitos suspensos por meio de qualquer medida judicial ou arbitral; [...] 6.1.2 
Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento antecipado 
não automático das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na 
Cláusula 6.4 e seguintes (“Eventos de Inadimplemento Não Automático” e, em conjunto 
com Eventos de Inadimplemento Automático, “Evento(s) de Inadimplemento”): [...] (d) 
não pagamento, na data de vencimento, observado o prazo de cura aplicável, de (i) qual-
quer obrigação financeira da CCR em montante individual ou agregado igual ou superior 
a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); ou (ii) qualquer obrigação fi-
nanceira da Ruas, em montante individual ou agregado superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, sendo que tais va-
lores deverão ser atualizados mensalmente, a partir da Data de Início da Rentabilidade, 
pela variação do IPCA, obrigações financeiras essas decorrentes de captação de recursos 
realizada pela CCR ou pela Ruas, conforme aplicável, no mercado financeiro ou de capitais, 
no Brasil ou no exterior, salvo se a CCR ou a Ruas, conforme aplicável, comprovarem, no 
prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do não pagamento ou até o final 
do período de cura aplicável (se o período for superior ao referido prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis), que referido não pagamento: (i) foi sanado; ou (ii) teve seus efeitos suspensos por 
meio de qualquer medida judicial ou arbitral; [...] (q) descumprimento, pela Emissora e/

ou pelas Acionistas e/ou pela Subsidiária (no caso das Acionistas somente enquanto a 
Fiança e suas obrigações sob os Contratos de Garantia e o Contrato de Suporte estiverem 
vigentes), de qualquer sentença judicial transitada em julgado ou de decisão arbitral ou 
administrativa não sujeita a recurso, em valor individual ou agregado igual ou superior a 
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), se proferida contra a Emissora, a R$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), se proferida contra a CCR, ou a R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), se proferida contra a Ruas, ou o respectivo 
equivalente em outras moedas, atualizado mensalmente, a partir da Data de Início da 
Rentabilidade até o descumprimento, pela variação positiva do IPCA, exceto se, no prazo 
de 30 (trinta) dias contado a partir da data fixada para pagamento (i) os efeitos de tal 
sentença forem suspensos por meio de medida judicial ou arbitral cabível e enquanto 
assim permanecerem; ou (ii) o pagamento seja sanado pela Emissora ou pela CCR ou pela 
Ruas, conforme aplicável; (r) protesto de títulos contra a Emissora e/ou as Acionistas e/
ou a Subsidiária (no caso das Acionistas somente enquanto a Fiança e suas obrigações 
sob os Contratos de Garantia e o Contrato de Suporte estiverem vigentes), em montante 
individual ou agregado, em um período de 12 (doze meses), igual ou superior a R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para a Emissora, R$ 150.000.000,00 (cento 
e cinquenta milhões de reais) para a CCR, R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 
para Ruas ou o respectivo equivalente em outras moedas, sendo este valor atualizado 
mensalmente, a partir da Data de Início da Rentabilidade até o protesto, pela variação do 
IPCA, salvo se (i) no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data em que 
a Emissora ou as Acionistas, conforme aplicável, receberem a notificação da respectiva 
ocorrência, a Emissora ou a CCR ou a Ruas, conforme aplicável, comprovarem ao Agente 
Fiduciário que o protesto for sanado, declarado ilegítimo ou comprovado como tendo sido 
indevidamente efetuado; (ii) o protesto for sustado ou cancelado; ou (iii) forem prestadas 
e aceitas garantias em juízo; [...] (w) (i) destruição ou perda, de qualquer forma, a qualquer 
tempo, de ativos da Emissora em valor individual ou agregado, em um período de 12 
(doze) meses, igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o 
equivalente em outras moedas, sendo este valor atualizado, mensalmente, a partir da Data 
de Início da Rentabilidade, pela variação do IPCA no período, desde que o(s) ativo(s) não 
esteja(m) segurado(s), sendo certo que a deterioração dos ativos não será um evento de 
destruição ou perda dos ativos; ou (ii) desapropriação, confisco, arresto, sequestro, pe-
nhora, expropriação, nacionalização ou outra medida de qualquer entidade governamen-
tal ou judiciária que resulte (ii.a) na perda, pela Emissora, de propriedade e/ou posse di-
reta ou indireta de ativos da Emissora em valor individual ou agregado, em um período 
de 12 (doze) meses, igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 
ou o equivalente em outras moedas, sendo este valor atualizado mensalmente, a partir 
da Data de Início da Rentabilidade pela variação do IPCA, não sanado ou revertido dentro 
de até 30 (trinta) dias ou (ii.b) em um Efeito Adverso Relevante, desde que o(s) ativo(s) 
não esteja(m) segurado(s) e/ou, conforme o caso, a Emissora não obtenha decisão judicial 
ou administrativa que permita a regular continuidade das atividades da Emissora dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de propositura de tal medida;” 5.4. modi-
ficar a alínea “g” da Cláusula 6.1.2, da Escritura de Emissão, para refletir a alteração de 
certas características da Dívida Adicional (“Alteração das Características da Dívida Adi-
cional”), a qual passará a vigorar com a seguinte redação: “[...] (g) contratação pela 
Emissora, na qualidade de devedora, de empréstimos, mútuos, financiamentos, adianta-
mentos de recursos ou qualquer outra forma de operação de crédito, operação financeira 
e/ou operação de mercado de capitais, local ou internacional, inclusive mediante presta-
ção de garantia fidejussória e/ou real, exceto (i) pelo Contrato de Financiamento BNDES; 
(ii) pela a dívida adicional a ser incorrida pela Emissora para complementar os recursos 
necessários à execução do Projeto, atendidas as condições mínimas definidas abaixo 
(“Dívida Adicional”) e, desde que, quando da tomada da referida Dívida Adicional, a 
Emissora não esteja incorrendo em nenhum inadimplemento no âmbito da presente Es-
critura de Emissão, dos Contratos de Garantia, do Contrato de Administração de Contas, 
do Contrato de Suporte e do Contrato de Cessão Condicional; (iii) financiamentos de 
capital de giro, que somados representem saldo devedor (incluindo principal, juros e demais 
encargos) de até: (a) 5% (cinco por cento) da Receita Bruta da Emissora até o Completion 
Total do Projeto (conforme requisitos previstos na Cláusula 11 abaixo); (b) 7% (sete por 
cento) da Receita Bruta da Emissora após declaração do Completion Total do Projeto 
(conforme requisitos previstos na Cláusula 11 abaixo), conforme verificado por meio de 
suas demonstrações financeiras antecipação de recebíveis por fornecedores, no âmbito 
de operações de risco sacado, (v) financiamentos para aquisição de máquinas ou equipa-
mentos relacionados ao objeto da Concessão, nos quais a própria máquina ou equipa-
mento adquirido seja dado em garantia do financiamento; (vi) operações de derivativos 
exclusivamente para fins de hedge relacionados à proteção cambial dos Contratos do 
Projeto; (vii) quaisquer dívidas subordinadas contratadas junto a seus acionistas, confor-
me permitido pelo BNDES no âmbito do Contrato BNDES; e/ou (viii) se expressamente 
permitida nos termos desta Escritura de Emissão. Para os fins da presente Escritura de 
Emissão, Dívida Adicional significa a dívida que atenda às seguintes condições mínimas: 
A. Valor de até R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão e duzentos e cinquenta milhões de reais); 
B. Spread sobre a variação do IPCA, ou o seu equivalente em CDI, inferior ou igual a 8,52% 
(oito inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento); C. Prazo de carência até 15 de 
janeiro de 2027; D. Sistema de amortização SAC com capitalização de IPCA; E. Data de 
vencimento da Dívida Adicional: no mínimo até 15/07/2041; F. Prazo máximo para libe-
ração de recursos, inclusive por meio de integralização, em caso de emissão de debêntu-
res, até 29 de março de 2024; G. Adesão pelo novo credor dos Contratos de Garantia, do 
Contrato de Administração de Contas, do Contrato de Suporte e do Contrato de Cessão 
Condicional em seus atuais termos, caso haja compartilhamento das referidas garantias, 
conforme autorizado pela Cláusula 7.1.1, alínea (jj), abaixo; e H. O instrumento de dívida 
ou escritura de emissão, em caso de emissão de debêntures, não contenha outros meca-
nismos de melhoria de risco de crédito (credit enhancement), inclusive constituição de 
garantia real e/ou fidejussória, obrigações de contribuição de capital ou qualquer meca-
nismo pelo qual um terceiro assuma a responsabilidade ou os riscos pelo endividamento 
da Emissora, para além daqueles oferecidos aos Debenturistas da presente Emissão, ex-
ceto se o mesmo benefício de melhoria de risco de crédito (credit enhancement) for 
oferecido aos Debenturistas, na proporção do saldo devedor, conforme o caso.” 5.5. caso 
aprovado os itens 5.1 a 5.4 acima, autorizar as Partes a celebrarem um aditamento à 
Escritura de Emissão, para refletir e formalização o dispostos nos itens 5.1 a 5.4 acima, 
incluindo, para todos os fins de direito, a renúncia, pelos Debenturistas, de forma excep-
cional, irretratável e irrevogável, ao exercício do direito de declarar antecipadamente 
vencidas as Debêntures em razão da aprovação da Inclusão da Aquisição Obrigatória, da 
Atualização do Resgate Antecipado Obrigatório, das Alterações dos Eventos de Inadim-
plemento e da Alteração das Características da Dívida Adicional (“Aditamento à Escritura 
de Emissão” e “Waiver Aditamento à Escritura de Emissão”, respectivamente). 5.6. em 
razão da Dívida Adicional, autorizar a celebração dos ativos aos Contratos de Garantia, 
ao Contrato de Cessão Condicional, ao Contrato de Administração de Contas, ao Contra-
to de Compartilhamento de Garantias e ao Contrato de Financiamento BNDES (conforme 
definidos na Escritura de Emissão) para incluir o agente fiduciário que representará os 
debenturistas da 4ª (quarta) emissão de debêntures da Companhia, dentro da definição 
de credores garantidos dos referidos contratos, e, em relação ao Contrato de Suporte, a 
reforma do contrato para incluir novos eventos de aporte e novos termos e condições 
alinhadas entre as partes, incluindo, para todos os fins de direito, a renúncia, pelos De-
benturistas, de forma excepcional, irretratável e irrevogável, ao exercício do direito de 
declarar antecipadamente vencidas as Debêntures em razão da celebração desses aditivos 
(“Aditivos aos demais Contratos da Operação” e “Waiver Aditivo aos demais Contratos 
da Operação”); e 5.7. caso aprovadas as deliberações acima, a autorização para que a 
Companhia e o Agente Fiduciário adotem todas as medidas e pratiquem todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações dos itens desta Ordem do Dia. 6. Lavra-
tura da Ata: Autorizada a lavratura da presente ata de Assembleia Geral de Debentu-
ristas na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos Deben-
turistas presentes, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações, 
respectivamente. 7. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem 
do Dia, a totalidade dos Debenturistas, representando 100% (cem por cento) das Debên-
tures em Circulação, sem abstenção ou manifestação de voto em sentido contrário, apro-
varam sem quaisquer ressalvas: 7.1. o seu consentimento prévio para a realização do 
Aditamento à Escritura de Emissão, para refletir a Inclusão da Aquisição Obrigatória, a 
Atualização do Resgate Antecipado Obrigatório, as Alterações dos Eventos de Inadimple-
mento e a Alteração das Características da Dívida Adicional, nos exatos termos dos itens 
5.1 a 5.5 da Ordem do Dia, incluindo a concessão do Waiver Aditamento à Escritura de 
Emissão; 7.2. o seu consentimento prévio para a realização dos Aditivos aos demais 
Contratos da Operação, incluindo a concessão do Waiver Aditivo aos demais Contratos da 
Operação; 7.3. a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário adotem todas 
as medidas e pratiquem todos os atos necessários para a efetivação da deliberação dos 
itens da Ordem do Dia. As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e 
não serão interpretadas como renúncia de qualquer direito dos Debenturistas e/ou deveres 
da Emissora, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão, ou impedir, restringir e/ou 
limitar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou 
privilégio pactuado na referida Escritura de Emissão, exceto pelo deliberado na presente 
Assembleia, nos exatos termos acima. Todos os termos não definidos nesta ata desta As-
sembleia Geral de Debenturistas devem ser interpretados conforme suas definições atri-
buídas na Escritura de Emissão. A Emissora informa que a presente Assembleia atendeu a 
todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme deter-
mina a Lei das Sociedades por Ações e a Resolução CVM 81. Os signatários declaram que 
(i) os respectivos representantes legais, que assinam eletronicamente esta ata, conforme 
escolhidos, nos termos de seus respectivos documentos societários em vigor, possuem 
poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seus nomes, todas as obrigações 
estabelecidas nesta ata, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito; e (ii) a assinatura desta ata não 
viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas, ou 
qualquer outro dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de 
autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos. 8. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tem-
po necessário à lavratura desta ata, a qual lida e achada conforme, foi aprovada e assina-
da digitalmente por todos os presentes. Osasco, 11 de março de 2024. Márcio Magalhães 
Hannas - Presidente, Rafael de Sequeira Baptista Ferraz - Secretário. Emissora: CON-
CESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE 
SÃO PAULO S.A. - Nome: Márcio Magalhães Hannas - Cargo: Procurador,  Nome: Igor 
de Castro Camillo - Cargo: Procurador. Agente Fiduciário: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - Nome: Maurício Fernandes - 
Cargo: Procurador. Debenturista: BNDES - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E SOCIAL - Nome: Rafael de Sequeira Baptista Ferraz - Cargo: Geren-
te. JUCESP nº 124.293/24-4 em 20.03.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

VIVA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A. - CNPJ nº 10.642.915/0001-54
Relatório da Administração

Aos Senhores Acionistas, Colaboradores, Clientes, Fornecedores e Outros Parceiros: Temos a grata satisfação de submeter à apreciação de V.S.as., as demonstrações contábeis 
e econômico-financeiras relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022, acompanhadas das notas explicativas da Administração, bem como do parecer dos auditores 
independentes. A Administração permanece à disposição dos senhores acionistas para quaisquer outros esclarecimentos. Ferraz de Vasconcelos, 12 de março de 2024.

Cyro de Souza Nogueira Júnior - Presidente do Conselho de Administração

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 (Em Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022
 (Em Reais)

Notas explicativas da Administração às 
Demonstrações Contábeis Exercícios

findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em Reais)

Demonstrações do resultado - Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em Reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em Reais)

1. Contexto operacional: A Viva Empreendimentos e 
Administração de Bens S.A. é uma Sociedade anônima 
com sede na Estrada do Bandeirante, nº 1.401, Ferraz de 
Vasconcelos-SP. A Companhia tem como objeto social a com-
pra, a venda, a locação e a administração de bens imóveis 
próprios, a participação no desenvolvimento de negócios 
imobiliários como parceiro ou investidor, a indústria por conta 
de terceiros, o comércio, importação, exportação e a repre-
sentação de artefatos de plástico, metal ou madeira, jogos, 
brinquedos, passatempos e artigos para ginástica e esporte 
em geral, puericulturas, veículos triciclos e implementos 
terrestres, náuticos e aeronáuticos, meios de transporte 
de propulsão muscular, bem como de todas as suas partes, 
componentes e acessórios, máquinas e implementos agrope-
cuários, suas partes, componentes e acessórios, máquinas, 
equipamentos e dispositivos industriais suas partes e com-
ponentes e acessórios, artigos e utensílios de utilidades do-
mésticos e produtos congêneres, confecções e acessórios em 
geral, prestação de serviços de intermediação de negócios 
e de compra e venda de produtos, por conta própria ou de 
terceiros, participação em outras sociedades como quotista 
e/ou acionista, prestação de serviços de reparação, conserva-
ção, manutenção e montagem de todos os produtos a serem 
comercializados e manufaturados. 
2. Apresentação das demonstrações contábeis e 
principais práticas contábeis: 2.1. Apresentação das 
demonstrações contábeis: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil e de acordo com as disposições contidas na 
legislação societária brasileira, contemplando os entendi-
mentos da NBC TG 1000 (R1) - Contabilidade para Pequenas 
e Médias Empresas aprovadas pela Resolução CFC nº 2016/
NBC TG 1000 (R1), a qual aprova o pronunciamento técnico 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, e 
nas normas do Conselho Federal de Contabilidade que são, 
em geral, convergentes ou em acordo com as normas inter-
nacionais (IFRS) emitidas pelo Internacionais (IFRS) emitidas 
pelo International Accounting Standard Board (IASB). Na ela-
boração das demonstrações contábeis, é necessário utilizar 
estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras 
transações. As demonstrações contábeis incluem, portanto, 
estimativas referentes à seleção da vida útil do ativo imobili-
zado e intangível, perda estimada para crédito de liquidação 
duvidosa, mensuração de provisões e outras similares. Os 
resultados reais podem apresentar variações em relação às 
estimativas. Estimativas e premissas são revistas de uma ma-
neira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis 
são reconhecidas no exercício em que as estimativas são revi-
sadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. Os valores 
apresentados nas demonstrações estão expressos em Reais 
e resultam da acumulação de valores nominais, de acordo 
com as práticas contábeis. As demonstrações contábeis do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, que incluem 
todas as informações, foram aprovadas pela administração 
em 12 de março de 2024. 2.2. Resumo das principais prá-
ticas contábeis: a. Apuração do resultado: O resultado 
das operações é apurado em conformidade com o regime de 
competência. A receita de serviços prestados é reconhecida 
no resultado quando todos os riscos e benefícios inerentes ao 
produto são transferidos para o comprador. Uma receita não é 
reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realiza-
ção. b. Estimativas contábeis: A elaboração das demons-
trações contábeis está de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, naquilo que for aplicável, requer que a ad-
ministração da Companhia use de julgamentos na determina-
ção e no registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos 
sujeitos a estimativas e premissas incluem valor residual do 
ativo imobilizado, provisão para redução ao valor recuperável 
de ativos, provisão para desvalorização de estoques, provisão 
para contingências, mensuração de instrumentos financeiros, 
e ativos e passivos relacionados a benefícios a empregados. 
c. Instrumentos financeiros: A Companhia classifica seus 
ativos financeiros sob as seguintes categorias: Mantidos até 
o vencimento, disponíveis para venda e mensurados ao valor 
justo. A classificação depende da finalidade para a qual os 
ativos financeiros foram adquiridos. Instrumentos financeiros 
não derivativos incluem aplicações financeiras, contas a rece-
ber, caixa, empréstimos e financiamentos, assim como contas 
a pagar e outras dívidas. Posteriormente ao reconhecimento 
inicial, estes instrumentos financeiros não derivativos são 
mensurados, conforme segue: Empréstimos e recebíveis: 
Incluem-se nesta categoria os empréstimos concedidos sobre 
a forma de adiantamento a fornecedores e os recebíveis que 
são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos 
ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São 
incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de 
vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do 
balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). 
Os empréstimos concedidos sobre a forma de adiantamento a 
fornecedores e produtores e os recebíveis são contabilizados 
pelo valor original das transações e atualizados quando apli-
cável, utilizando taxa de juros de mercado. A Companhia não 
teve e não tem instrumentos financeiros denominados “de-
rivativos alavancados” em 31 de dezembro de 2023 e 2022, 
assim como até a presente data. d. Caixa e equivalentes 
de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em 
caixa e depósitos bancários. e. Contas a receber: As con-
tas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado, 
o giro médio das contas a receber é de curto prazo, menos 
que 120 dias, não havendo a necessidade de ajuste a valor 
presente, inclui os respectivos impostos diretos de respon-
sabilidade tributária da Companhia. Cálculo do valor presen-
te: quando necessário, será efetuado com base em taxa de 
juros que reflita o prazo, a moeda e o risco das transações. 
A contrapartida dos ajustes a valor presente de contas a re-
ceber será contra resultado, quando aplicável, e os efeitos, 
decorrentes destes ajustes conforme Leis nºs 11.638/07 e 
11.941/09, serão registrados contra reserva de lucros. Em 31 
de dezembro de 2023 e 2022 não foi necessário o registro de 
ajuste a valor presente. f. Estoques: Os estoques são ava-
liados com base no custo de aquisição e produção, acrescido 
de gastos relativos a transportes, armazenagem e impostos 
não recuperáveis. Os valores de estoques contabilizados não 
excedem os valores de mercado. Em 31 de dezembro de 2023 

Ativo  Nota 2023 2022
Circulante
Caixa e Equivalentes 
 de Caixa ......................... 3 49.051.785 1.537.602
Contas a receber .............. 4 335.298 41.681.831
Outros Ativos....................  333.005 336.001
Estoques ........................... 5 2.084.231 1.367.239
Impostos a recuperar .......  19.410 232.425

  51.823.729 45.155.098
Não circulante
Partes relacionadas.......... 11 7.889.428 26.406.338
Depósitos judiciais ...........  17.555 6.000
Investimentos ................... 6 165.823.818 4.380.642
Imobilizado líquido ........... 7 272.507 410.271
Intangível líquido..............  1 1

  174.003.309 31.203.252
Total do ativo .................  225.827.038 76.358.350

Passivo e 
 patrimônio líquido  Nota 2023 2022
Circulante
Fornecedores ....................  15.472 23.949
Obrigações trabalhistas ...  73.807 61.774
Obrigações tributárias...... 8 606.706 2.068.983
Outras contas a pagar ......  3.110 2.532
Lucros a pagar .................. 9 22.000.000 1.875.000

  22.699.095 4.032.238
Patrimônio líquido
Capital social.................... 10 15.088.266 15.088.266
Resultados acumulados ...  188.039.677 57.237.846

  203.127.943 72.326.112
 
 
 
Total do passivo e 
 patrimônio líquido ......  225.827.038 76.358.350

Receita operacional bruta  Nota 2023 2022
Receita Bruta...........................   - 21.506.000
Deduções da Receita ..............   - (958.319)
Receita líquida .....................  13 - 20.547.681
Custos......................................  14 - (688.524)
Resultado Bruto ...................   - 19.859.157
Despesas e receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas 15 (321.696) (352.943)
Equivalência Patrimonial.........   161.443.176 (4.888.407)
Outras receitas/despesas 
 operacionais, líquidas ...........   138.505 133.518

  161.259.985 (5.107.832)
Lucro antes do resultado 
 financeiro ............................   161.259.985 14.751.325
Resultado financeiro líquido ...   135.915 1.811.876
Lucro antes do IR e da CSLL   161.395.900 16.563.201
(-) Imposto de Renda e CSLL ...   (1.594.069) (1.344.459)
(=) Lucro líquido do período   159.801.831 15.218.742

Ajuste para reconciliar  2023 2022
 o lucro líquido do exercício com 
 o caixa líquido gerado pelas/
  (aplicado nas) atividades 
  operacionais:
Lucro líquido do exercício..... 159.801.831 15.218.742
Depreciação e amortização......... 149.393 149.355
Equivalência Patrimonial............. (161.454.805) 4.888.407

 (1.503.581) 20.256.504
(Acréscimo)/decréscimo do ativo
Contas a receber ......................... 41.346.533 2.325.420
Estoques ...................................... (716.993) (44.738)
Tributos a recuperar .................... 213.015 (213.416)
Outros ativos ............................... 2.996 74.501
Depósitos compulsórios e judiciais (11.555) -
Partes Relacionadas.................... 18.516.911 -

 59.350.907 2.141.767
Acréscimo/(decréscimo) do passivo
Fornecedores ............................... (8.477) (7.426)
Salários e encargos sociais ........ 2.717 (304)
Impostos a recolher..................... (1.464.159) 237.417
Outros passivos ........................... 11.776 (4.522)

 (1.458.143) 225.165
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais ...... 56.389.183 22.623.436
Fluxo de caixa das atividades 
 de financiamentos
Operações com 
 partes relacionadas .................. - (22.428.485)
Distribuição de dividendos.......... (8.875.000) (4.041.667)
Caixa proveniente das 
 atividades de financiamento  (8.875.000) (26.470.152)
Aumento líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa ....... 47.514.183 (3.846.716)
Saldo inicial de caixa e 
 equivalentes de caixa ............... 1.537.602 5.384.318
Saldo final de caixa e 
 equivalentes de caixa ............... 49.051.785 1.537.602
Aumento líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa ....... 47.514.183 (3.846.716)

 Capital social Reservas de lucros Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 ...  15.088.266 57.237.846 - 72.326.112
Lucro líquido do exercício .........................  - 159.801.831 - 159.801.831
Distribuição de Lucros...............................  - (29.000.000) - (29.000.000)
Transferência do resultado do exercício ...  - - - -
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 ...  15.088.266 188.039.677 - 203.127.943

e 2022 não foi necessário o reconhecimento de ajustes de 
estoques obsoletos e ajustes de produtos sem realização, 
por não existirem. g. Investimentos: Os investimentos em 
controladas com influência significativa ou com participação 
de 20% ou mais no capital votante são avaliados pelo método 
da equivalência patrimonial com base no valor do Patrimô-
nio Líquido da controlada. h. Imobilizado: É registrado pelo 
custo de aquisição, formação ou construção. A depreciação 
dos ativos é calculada pelo método linear com base nas taxas 
mencionadas na Nota Explicativa nº 7 e leva em consideração 
o tempo de vida útil estimado dos bens com os respectivos 
valores residuais.Ganhos e perdas em alienações são deter-
minados pela comparação dos valores de alienação com o 
valor contábil e são incluídos no resultado. Quando os ativos 
reavaliados são vendidos, os valores incluídos na reserva 
de reavaliação são transferidos para lucros acumulados. 
Reparos e manutenção são apropriados ao resultado duran-
te o período em que são incorridos. O custo das principais 
renovações é incluído no valor contábil do ativo no momento 
em que for provável que os benefícios econômicos futuros 
sejam realizados e altere a vida útil-econômica do bem. As 
principais renovações são depreciadas ao longo da vida útil 
restante do ativo relacionado. A Companhia revisa o valor 
contábil dos seus ativos de vida longa mantidos e utilizados 
em suas operações, sempre que eventos ou mudanças nas 
circunstâncias indicarem que o seu valor contábil perderá 
sua recuperabilidade. Em 2023 e 2022 não foi reconhecida 
nenhuma perda por “impairment” nos resultados dos perío-

A Diretoria
Antonio Luiz Garcia Petenate - TC CRC 1SP 111.730/O-2

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em Reais)

 2023 2022
(=) Lucro líquido do período ...  159.801.831 15.218.742
Total do resultado 
 abrangente do exercício.......  159.801.831 15.218.742

dos por não existirem. i. Redução ao valor recuperável 
de ativos: O imobilizado e outros ativos não circulantes e os 
ativos intangíveis, são revistos anualmente para se identificar 
evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que 
eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o va-
lor contábil pode não ser recuperável. j. Passivo circulante 
e não circulante: Os passivos circulantes e não circulantes 
são demonstrados pelos valores conhecidos e atualizados, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações 
monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço 
patrimonial. Uma provisão é reconhecida no balanço patrimo-
nial quando a Companhia possui uma obrigação real legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, e é pos-
sível que um recurso econômico seja requerido para saldar 
a obrigação. A provisão para férias, e respectivos encargos, 
foi constituída com base nas férias vencidas e proporcionais.
3. Caixa e equivalentes de caixa
..........................................................  2023 2022
Bancos conta movimento .................  49.051.785 1.537.602

 49.051.785 1.537.602
4. Contas a receber

 2023 2022
Clientes nacionais ............................  335.298 41.681.831

 335.298 41.681.831
Idade do saldo de clientes a receber

 2023 2022
A vencer ...........................................  335.298 41.681.831

 335.298 41.681.831
5. Estoques

 2023 2022
Projetos em andamentos .................  1.608.847 891.855
Imóveis para Venda ..........................  475.384 475.384

 2.084.231 1.367.239
6. Investimentos

 2023 2022
Brinquedos Bandeirante 
 Agropecuária Ltda..........................  154.896.157 4.283.230
Banbrisa S/A ....................................  10.927.661 97.412

 165.823.818 4.380.642

     Resultado de equivalência
 Investi- Partici- Resultado Total do investimento (Controladora)

Controlada  mento pação % 2023 2023 2022 2023 2022
Brinquedos Bandeirante 
 Agropecuária Ltda.............  154.896.157 99.75 150.990.403 154.896.157 4.283.230 150.612.927 (4.503.447)
Banbrisa S/A .......................  10.927.661 55.27 19.595.168 10.927.661 97.412 10.830.249 (384.960)
Total ....................................     165.823.818 4.380.642 161.443.176 (4.888.407)

7. Imobilizado   Depre-
 Custo ciação
 Corrigido acumulada 2023 2022

Máquinas e 
 equipamentos ..  11.716 (11.716) - -
Ferramentas 
 Especiais ..........  2.228 (2.228) - -
Instalações .........  3.295.376 (3.042.399) 252.976 397.192
Móveis e Utensílios 4.178 (4.178) - -
Equipamentos 
 de informática ..  459.541 (445.558) 13.984 7.532
Diversos..............  5.547 - 5.547 5.547

 3.778.586 (3.506.079) 272.507 410.271
Depre-

 2022 Baixas ciação 2023
Máquinas e 
 equipamentos ......... - - - -
Ferramentas especiais - - - -
Instalações ................ 397.192 - (144.216) 252.977
Equipamentos 
 de informática ......... 7.532 - 6.452 13.983
Diversos..................... 5.547 - - 5.547

 410.271 - (137.764) 272.507
8. Tributos a pagar

 2023 2022
IRRF a recolher .............................  13.125 15.434
IRPJ a recolher .............................  285.411 190.243
CSSL a recolher ............................  151.715 151.032
PIS a recolher ...............................  20.345 299.505
COFINS a recolher ........................  93.904 1.382.332
Outros ...........................................  42.206 30.437

 606.706 2.068.983
9. Lucros a pagar

 2023 2022
Distribuição de lucros a pagar .....  22.000.000 1.875.000

 22.000.000 1.875.000
10. Capital social: O capital social está representado por 
15.088.266 de ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 
1,00 cada uma, totalizando R$ 15.088.266.

 Quantidade  % Sobre
Acionistas  de ações Valor Total
Lamas do Vouga Part.Ltda. 5.093.864 5.093.864 33,76%
Abaetuba Part.Ltda. 5.300.723 5.300.723 35,13%
G.T.P.L. Part. Ltda.  4.693.679 4.693.679 31,11%

 15.088.266 15.088.266 100,00%
11. Transações entre as partes relacionadas: A Compa-
nhia se relaciona com empresas pertencentes ao grupo, com 
quem mantém contrato de mútuo.
Ativo não circulante  2023 2022
Brinquedos Bandeirante 
 Agropecuária Ltda......................  5.333.844 3.076.951
Banbrisa Agropecuária S/A. ........  88.144 -
Brinquedos Bandeirante S.A. .......  2.467.440 23.329.387
Total .............................................  7.889.428 26.406.338

12. Provisão para demandas judiciais: Provisão para 
demandas judiciais são reconhecidas quando, baseado na 
opinião de assessores jurídicos, for considerado provável o 
risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, ge-
rando uma provável saída de recursos para a liquidação das 
obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensu-
ráveis com suficiente segurança. Os ativos contingentes são 
reconhecidos quando a administração possui total controle 
da situação ou quando há garantias reais ou decisões judi-
ciais favoráveis, sobre as quais não cabem mais recursos. Na 
avaliação dos consultores jurídicos não há ações relevantes 
decorrentes do curso normal das suas operações envolvendo 
questões trabalhistas, aspectos cíveis e fiscais com risco de 
perda possível ou provável.
13. Receita líquida

 2023 2022
Receita de serviço do mercado interno - 3.467.000
Receita imóvel disponível para venda (i) - 18.039.000
Deduções..........................................  - (958.319)

 - 20.547.681
(i) No período de 2022 a Companhia efetuou a venda de lotes 
do imóvel localizado na Av. Vila Ema, 2208/58 SP.
14. Custos dos serviços prestados

 2023 2022
Custo sobre serviço ..........................   -
Custo imóvel disponível para venda ..  - (688.524)

 - (688.524)
15. Despesas gerais e administrativas

 2023 2022
Serviços de terceiros........................  (396) (17.354)
Depreciação e amortização..............  (144.216) (144.216)
Aluguel e condomínio ......................  (744) (789)
Jurídico.............................................  (87.756) (103.905)
Demais despesas administrativas ...  (88.584) (86.679)
Total despesas administrativas .  (321.696) (352.943)
16. Seguros: A política da Companhia é de manter cobertura 
de seguros para todos os bens do imobilizado e estoques su-
jeitos a riscos e por montantes considerados suficientes para 
cobrir sinistros, considerando a natureza de sua atividade e 
orientação dos seus consultores de seguros. As premissas 
de risco adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do 
escopo de auditoria e, consequentemente, não foram exami-
nadas pelos auditores da Companhia. 
17. Eventos subsequentes: Os administradores declaram a 
inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante 
sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Anuncie:  
comercial@gazetasp.com.br
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